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DECRETO Nº 062/2021
 Prorroga o decreto 049/2020 de estado de calamidade pública no Município de Bela Vista 
do Paraíso, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2. 
 FABRÍCIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, no uso das atribui-
ções constitucionais e legais, 
 CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da in-
fecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial 
de Saúde; 
 CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter 
a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o 
presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de 
arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica, 
 D E C R E T A
 Art. 1º. Fica prorrogado o decreto 049/2020 de 01 de janeiro de 2021 até 30 de junho de 
2021, de  estado de Calamidade Pública para todos os fins de direito no Município de Bela Vista do Pa-
raíso.
 Art. 2º. O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Paraná,prorrogação de 01 de janeiro de 2021  até 30 de junho de 2021, do estado de 
calamidade pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000.
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 21 de Fevereiro de 2021.

FABRÍCIO PASTORE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Realinhamento de preços
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020
 Contrato n°: 002/2020
 ID: 1387
 Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios, hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: RETAMERO & CIA LTDA

 Bela Vista do Paraíso/PR, 22 de fevereiro de 2021.
Fabrício Pastore

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 008/2021
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 004/2021.
 Contrato n°: 019/2021
 ID: 1483
 Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para con-
fecção e impressão de carnês de IPTU para o ano de 2021.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: M AMALIA TEIDER MENDES EDITORA E GRAFICA LTDA
 Valor Total: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

 Vigência:  60 (sessenta) dias
 Bela Vista do Paraíso - PR, 11 de fevereiro de 2021

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

PORTARIA  N.º 013/2021
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 CONVOCA, o servidor REGINALDO VANDER PINTO, pertencente ao quadro efetivo desta 
municipalidade, matrícula 21131, ocupante do cargo de AUX.SERV.GERAIS (M), para comparecer ao 
Departamento de Obras, Viação e Serviços Públicos (Garagem Municipal), no dia 12 de Fevereiro de 
2021
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
 ADAUTO DE ANDRADE BATISTA FABRICIO PASTORE
       Dir. Depto. Administração Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 015/2021
 FABRICIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação da Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR,
 R E S O L V E:
 Art.1º - Autorizar a cessão funcional do servidor CLAUDIO JOSÉ NICOLINO, matricula 
2-892, admitido em 09/08/1991, para desenvolver a sua atividade no Sistema de Abastecimento de  Bela 
Vista do Paraíso a contar de 01 de Janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021.
 PARÁGRAFO ÚNICO - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR fica obrigada 
a repassar as remunerações e encargos do servidor cedido.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

FABRICIO PASTORE
Prefeito Municipal

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA
Dir. Depto. Administrativo

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
Contrato nº: 01/2017.

 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 01/2017.
 Objeto: Prorrogação de prazo, Contrato nº 01/2017 e seu 4º Termo Aditivo.
 Contratante: Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Webline Software Ltda – EPP.
 Valor Mensal: R$ 945,49 (Novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). 
 Vigência: 12 meses.
 Bela Vista do Paraíso, 19 de fevereiro de 2021.

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO
PRESIDENTE


